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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO 

 SOCIAL E CIDADANIA 
 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

 

Regulamentação do Trabalho 

 

Despachos: 

… 

 

 
 

Portarias de Condições de Trabalho: 
 

… 

 

 

Portarias de Extensão: 
 

Portaria de Extensão n.º 6/2020 

Portaria de Extensão do Acordo de Empresa entre o 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E. - SESARAM, Sindicato dos Trabalhadores da 

Administração Pública e de Entidades com Fins 
Públicos - SINTAP e o Sindicato dos Trabalhadores 
da Função Pública da Região Autónoma da Madeira 

- STFP-RAM. 
 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, n.º 5, III Série, de 12 de março de 2020, foi 
publicada a Convenção Coletiva de Trabalho referida em 
epígrafe. 

 
Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre a entidade 
empregadora e os trabalhadores ao seu serviço 
representados pelas associações sindicais outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
 
 

 

 
 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor 

e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição e de avaliação do desempenho; 

 

Deste modo, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do 

Código do Trabalho, verifica-se a existência de 

circunstâncias sociais e económicas que justificam a 

presente extensão; 

 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código 

do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, conjugado com o Decreto Legislativo Regional 

n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, mediante a publicação 

do competente Projeto no JORAM, n.º 5, III Série, de 12 de 

março de 2020, não tendo sido deduzida oposição pelos 

interessados; 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 
Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 
art.º 516.º do Código do Trabalho, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, manda o 
Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de 
Inclusão Social e Cidadania, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

As disposições constantes do Acordo de Empresa entre 
o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E. - SESARAM, o Sindicato dos Trabalhadores da 
Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - 
SINTAP e o Sindicato dos Trabalhadores da Função 
Pública da Região Autónoma da Madeira - STFP - RAM, 
publicado no JORAM, III Série, n.º 5, de 12 de março de 
2020, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da 
Madeira aos trabalhadores em regime de direito privado 
que exercem funções equivalentes à dos trabalhadores em 
funções públicas integrados na Carreira de Técnico 
Superior de Saúde no Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E.P.E.. 

 

 

 

  
 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato coletivo entre a Associação 

Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT - Federação dos 

Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 

outro - Alteração salarial e outra. ................................................................................... 

 
Convenções Coletivas de Trabalho: 
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Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e 

a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
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Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra imediatamente 

em vigor. 
 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 28 de 
abril de 2020. - A Secretária Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, Augusta Ester Faria de Aguiar. 

 

 
 

Portaria de Extensão n.º 7/2020 

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho 

entre a Associação dos Industriais e Exportadores de 
Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria de Bordados, 

Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da Região 
Autónoma da Madeira - Para o Setor da Indústria 
de Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisão da 

Tabela Salarial e Outras. 
 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 5, de 12 de março de 2020, foi publicada a 
Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor 

e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código 

do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, mediante a publicação do competente Projeto no 
JORAM, n.º 5, III Série, de 12 de março de 2020, não tendo 
sido deduzida oposição pelos interessados; 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 
Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 
art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 
do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 
21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 
Região Autónoma da Madeira do novo Código do 
Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 

 

Artigo 1.º 
1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de 

Trabalho entre a Associação dos Industriais e Exportadores 
de Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias, 
Têxteis e Artesanato da Região Autónoma da Madeira - 
Para o Setor da Indústria de Bordados e Tapeçarias da 

Madeira - Revisão da Tabela Salarial e Outras, publicado 
no JORAM, III Série, n.º 5, de 12 de março de 2020, são 
tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre 

empregadores, não filiados na associação de 
empregadores outorgante, que prossigam a atividade 
económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos 
mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados 
ou não na associação sindical signatária. 

 
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 
serviço de empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante. 

 
2 - A presente extensão não se aplica às relações de 

trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
associações sindicais não signatárias do contrato coletivo 
ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções 
coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.  

 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial desde 1 de janeiro de 2020. 

    
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 28 de 

abril de 2020. - A Secretária Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, Augusta Ester Faria de Aguiar. 

 

 
 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato 
Coletivo entre a Associação Portuguesa de 
Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT - 

Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outro - Alteração salarial e outra. 

 
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do 

Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 
Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos 
serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão 
Social e Cidadania, a eventual emissão de uma Portaria de 
Extensão do Contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outro - 
Alteração salarial e outra, publicado no BTE, n.º 11 de 22 
de março de 2020, e transcrito neste Jornal Oficial. 

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito 

limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, 
efetua-se  ao abrigo do disposto no n.º 2  do art.º 8.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto 
(que procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira 
do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 
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de setembro, e em conformidade com o disposto no art.º 
11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o 
Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do 
Código do Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao 
da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 
oposição fundamentada ao referido projeto. Têm 
legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas 
singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 11 de 22 de 

março de 2020, foi publicada a Convenção Coletiva de 
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste 
JORAM; 

 

Considerando que a referida convenção abrange apenas 

as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre 

entidades empregadoras não filiadas na associação de 

empregadores outorgante que prosseguem a atividade 

económica abrangida e trabalhadores, das profissões e 

categorias profissionais previstas na convenção coletiva de 

trabalho, não representados pelas associações sindicais 

outorgantes; 

 

Tendo em consideração os elementos disponíveis 

relativos ao setor e atendendo a que a extensão da 

convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 

condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no 

plano económico, o de aproximar as condições de 

concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade;

   
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e 

económicas justificativas da extensão, nomeadamente a 
identidade ou semelhança económica e social das situações 
no âmbito da extensão e no do instrumento de 
regulamentação coletiva a que se refere, de acordo com o 
número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-
se a extensão da alteração do contrato coletivo de trabalho; 

 
 
 
 
 
 
 
 

Considerando que a convenção regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  
 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO 

CONTRATO COLETIVO ENTRE A ASSOCIAÇÃO 

PORTUGUESA DE HOSPITALIZAÇÃO PRIVADA - 

APHP E A FESAHT - FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS 

DA AGRICULTURA, ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, 

HOTELARIA E TURISMO DE PORTUGAL E OUTRO - 

ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRA. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
nas alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 
22 de setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 
11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o 
Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do 
Código do Trabalho,  manda o Governo Regional da 
Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato coletivo entre 
a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP 
e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outro - Alteração salarial e outra, publicado no BTE, n.º 11 
de 22 de março de 2020, e transcrito neste JORAM, são 
tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre 

empregadores, não filiados na associação de 
empregadores outorgante, que prossigam a atividade 
económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos 
mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados 
ou não nas associações sindicais signatárias. 

 

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais 

signatárias, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 
 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
associações sindicais não signatárias do contrato coletivo 
ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções 
coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.  
 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas. 
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Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos 

termos previstos no Contrato coletivo, objeto da presente 

extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 28 de 

abril de 2020. - A Secretária Regional de Inclusão Social e 

Cidadania, Augusta Ester Faria de Aguiar. 

 
 

 
 

Convenções Coletivas de Trabalho: 

 

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de 

Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT - 

Federação dos Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 

Portugal e outro - Alteração salarial e outra. 

 
Artigo 1.º 

 
Artigo de revisão 

 

 No contrato coletivo de trabalho celebrado entre a 

Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e 

a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 

outro, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, 

de 22 de abril de 2010 e posteriores alterações consolidadas 

no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio 

de 2019, são alteradas as cláusulas 1.ª e 36.ª e o anexo I, 

com a seguinte redação:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2.º 

 

Alteração das cláusulas 1.ª, 36.ª e anexo I 

 

Cláusula 1.ª 

 

(…) 

 
1- (…)  

 

2 - O número de empresas abrangidas por este CCT é de 

65 e o número de trabalhadores é de 18 950.  

 

3 - (…)  

4 - (…) 

 

 

Cláusula 36.ª 

 

(…) 

 

1 - (…)  

2 - (…)  

 

3 - Nos estabelecimentos onde não se confecionem ou 

sirvam refeições, os trabalhadores têm direito a um subsídio 

de refeição que não pode ser inferior a 5,60 € por cada dia 

efetivo de serviço.  
 

4 - (…)  

5 - (…)  

6 - (…)  
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ANEXO I 

 

Retribuição base 

 

Tabela salarial de 1 de janeiro a 31 de dezembro  

de 2020 

 

Categoria Retribuição base (em euros) 

1 - Auxiliares de ação médica  

Auxiliar de ação médica especialista 750,00 

Auxiliar de ação médica - Nível III 660,00 

Auxiliar de ação médica - Nível II 650,00 

Auxiliar de ação médica - Nível I 645,00 

2 - Serviços administrativos   

Coordenador geral de serviços 955,00 

Gestor de serviços administrativos 900,00 

Técnico administrativo/Técnico secretariado III 740,00 

Técnico administrativo/Técnico secretariado II 685,00 

Técnico administrativo/Assistente administrativo I 650,00 

3 - Serviços gerais   

Gestor de serviços gerais 900,00 

Auxiliar de serviços gerais - III 650,00 

Auxiliar de serviços gerais - II 645,00 

Auxiliar de serviços gerais - I 640,00 

Motorista 670,00 

4 - Gestão   

Diretor coordenador - D1 1 055,00 

Diretor - D2 995,00 

Diretor - D3 925,00 

Subdiretor - D4 905,00 

Técnico especialista - T1 885,00 

Técnico especialista - T2 860,00 

Técnico II - T3 840,00 

Técnico I - T4 830,00 

Técnico - T5 820,00 

Técnico-adjunto - T6 805,00 

Técnico estagiário 715,00 
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5 - Técnicos de saúde   

Diretor 1 115,00 

Gestor 1 065,00 

Técnico de saúde especialista 995,00 

Técnico de saúde - III 930,00 

Técnico de saúde - II 910,00 

Técnico de saúde - I 885,00 

6 - Segurança e saúde no trabalho   

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho II 800,00 

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho I 750,00 

7 - Segurança   

Técnico de segurança II 805,00 

Técnico de segurança I 755,00 

8 - Serviços técnicos de manutenção   

Técnico de manutenção - Chefe 805,00 

Técnico de manutenção II 760,00 

Técnico de manutenção I 680,00 

9 - Cozinha e restauração   

9.1 - Cozinha   

Chefe de cozinha 815,00 

Cozinheiro III 780,00 

Cozinheiro II 700,00 

Cozinheiro I 655,00 

9.2 - Mesa/Bar   

Técnico de restauração - Chefe 780,00 

Técnico de restauração II 675,00 

Técnico de restauração I 
650,00 

10 - Economato 
  

Ecónomo II 
760,00 

Ecónomo I 
675,00 
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Artigo 3.º 
 

Entrada em vigor 
 

As alterações introduzidas na cláusula 36.ª e no anexo I 
reportam os seus efeitos a 1 de janeiro de 2020.  
 

Lisboa, 27 de fevereiro de 2020.  

 
Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP:  

 

Oscar Gaspar, presidente da direção e mandatário. 

Carlos Alcântara, vogal da direção e mandatário. 

Ana César Machado, secretária-geral e mandatária. 

 

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:  

 

Francisco Manuel Martins Lopes de Figueiredo, mandatário. 

António Francisco Gonçalves Soares Baião, mandatário. 

 

Pelo SIFAP - Sindicato Nacional dos Profissionais de 

Farmácia e Paramédicos:  

 

José Carlos da Purificação Dantas, mandatário. 
 

Declaração 

A FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outorga esta convenção em representação dos seguintes 
sindicatos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;  

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Centro;  

Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, 

Alimentação, Serviços e Similares da Região da 

Madeira;  

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;  

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;  

SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e das 

Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de 

Portugal;  

STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de 

Alimentação do Norte;  

STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimentar 

do Centro, Sul e Ilhas;  

SITACEHT - Açores - Sindicato dos Trabalhadores das 

Indústrias Transformadoras, Alimentação, Bebidas e 

Similares, Comércio, Escritórios e Serviços, e Turismo 

dos Açores.  

 

Depositado em 9 de março de 2020, a fl. 119 do livro n.º 12, 

com o n.º 43/2020, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no BTE, n.º 11, de 22/03/2020). 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 
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